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TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1001685-75.2014.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exeqüente: EDEN GREGORIO JUNIOR

Executado: ANTONIO GREGÓRIO NETO

Em Marilia, aos 27 de junho de 2017, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): direitos que o executado possui sobre 50% de um terreno 

compreendendo o lote 04 da quadra 07 do Bairro Jardim São Francisco, nesta cidade, matrícula nº 

15.942 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). ANTONIO GREGÓRIO NETO, CPF nº 064.124.748-62, RG nº 

10463033. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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